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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 084/201 9 PARA REGISTRAR PREÇO PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATERIAIS E INSUMOS
HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAUDE.

Procedimento Licitatório n' 049/2019
Pregão Presenciam'034/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo
Bueno. n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CbIFJ.'h.qF n'. 46.4'i0.865.'0C-01.-71 neste
ato representada pela Ilustríssima Secretária de '3.abií.3ic $ía. FJIP.Rlí8 EMILIA
PEÇANHA DE OLIVEIRA SALVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 22.552.439-9- SSP/SP, e inscrita 10 CPF/MF sob a' 120.339.598-
13. residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni. neste município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmenteORGAO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa TETFll COMÉRCIO DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI ME.. inscrita no CNPJ/h.4F sob n'
26.262.981/0001-39, a Rua Dois, s/n', Lote 8, Quadra 8, sala 3, :iVIT 1, C;EP: 29.168-
030, no Município de Serra, Estado do Espírito S8[Eto, icpiüsentaü
Procurador Ricardo Felipe Camargo vires Pimen=ei, liras;oleiro
Vendas, portador do RG n' 30.726.731-3 SSP/'Sa c ii'isclilo no CPF/h/IF sob
294.533.068-78, residente e domiciliado à Avenida São .leão, n' 45, C.entro, no
Município de Bom Jesus dos Perdões, Estado de Silo Faulc
DETENTORA. têm entre si justo e acertado REGISI.R,5.R
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.o porseu
solteiro..Analista de

CPF/h'IF sob n'
45. C.entro

doravante denominada
3 [>1(Eç:C)S Jo objeto

tesenciai pai'a ftegistro de
l0.520. Je 17 dc Julho de

clispüsiçõüss da Lei
n' 123/2006.

14 (Lei Geral das Micros

Uabaixo especificado, decorrente da Licitação Pregiã
Preços n' 034/2019, com fundamento na Lei Fede;a
2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couLçíeíli
Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993, e p=liÀ Le. Cci.lpiarrieí.lal
alterada pela Lei Complementar n' 1 47 de 07 de agosto de .2ü
e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.C22.'2Cü7 nlcdiaílte as cláusulas a

seguirespecificadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO
1 .1 . Registro de preços referente ao fornecimerlta bucRludl pna-'cêlaacJ de n aterlais
e insumos hospitalares, nas quantidades, especiti'-üçóas e i:t.à.-cus./fabricantes
mencionados:

+

MARCA/FABRICANTE

MEDLEVEFISOHN /
$ETERiLANCE MEDICAL

].

l\CEDI.Eb'EN$OHN/
S ETERILANCE MEDICAL

1 .2. Os recursos orçamentários para pagamento do übjeto da ('o':tratilcãc oriunda
deste Registro de Preços correrão por conta das rubricas orçamentadas n
N' 02.14.01 .10.301 .0041 .2043.339030 - FICHA 286 - TESE)TIRO r'F:í:)'útil:o. \.\

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO

01 9.000 UN AGULHA PARA CANETAINSULlllJ

AGULHA PARA CANETAINSULiNP02 3.000 UN
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respecti\ro:; g: t;t)r ltl Gos é r:Ja ).; l..a l {icipantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das conalcoes ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dita:
fornecimentos

C.l..a y ul! lão do

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente Ata de
Registro de Preçosl

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço, conforme descrito no item
2.2.1

f) providenciar a .imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referentes âs condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo iHáx.fila dc GS <ciilco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validados ei'-contrem-se vencidasl

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades coííletidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Fi.egisti'ü Qe :-'regos

quinhentos e vinte reais).

6.2. Os preços referidos acima são finais e irrec.justa.,eis, i\do
acréscimo. 'estando incluído no mesmo todas ü., Jespüi,ü.
indiretos, como também os lucros da DETENTORA

adl.\!tir.do qualquer
cu.sãos, diietos e

3



8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços;

8.2.4. Os preços registrados se aFi'eser:t3rerl
mercador

.n3í-(l s ] ; )[;J.i]:] ].]s pelo

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motlíadas e justificadas pela
Administração;

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas nl licitação;

8.3. Pela DETENTORA, quando. mediante solicitação poi escrito, comorovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Reglstro de preços.

8.3.1 . A solicitação da DETENTORA para cancelamento do pre.ço .registrado deverá
ser formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, fa:citada à Administração a
aplicação das penalidades previstas nesta ,ó.ta de .\egisi:o de f'!aços, caso núo sejam
aceitas as razões do pedido.

8.4. A Administração poderá. a seu critério, carivot;üi: bela c,rdc-ri, as derriab licitantes
classificadas nos termos do edital, para assurnirein o cl:jetç c.a /}.ta de Registro de
Preços, desde que concordem com o fornecimento na$ condições propostas pela
DETENTORA.

8.5. A comunicação do cancelamento do preço rag üi:zldo, teus casos p.'evistos no
subitem 8.2.5. será feita pessoalmente ou poí correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se comprovante aos autos qilh deian't ci'igerr: ao Registro de
Preçosl

8.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inaccssí\üi 3 ertdeleço clc' fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES: .
9.1 . Por descumprimento de cláusulas editalíc;ias c11 peia iíi xe;uçãc. total ou parcial
da Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá gararltitla a aüfesa p.revia no
respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, do ãcü-'dii caril a gravidade da
falta. nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal :l:' 3.C$$.-':3 e a!'!. 'TO cia Lei Federal
no l0.520/02:

9.1.1. advertência, sempre que forem corlstatauas n'l'eguialidades
gravidade, para as quais tenha a DETENTORA ccincoríldo diretamente

üe pouca

9.1 .2. multa, nas seguintes situações
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Prefeitura do Município <a .!actiariúna
l nbf it a; r+OeBÕiHPirti:!biÍÁ s' n uu notara «zaw

l0.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das cau:sas previstas nos incisos l
a XI do artigo 78 da Lei no 8.666/93. a DETENTORA sujeitar-se-á. ainda, ao
pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do -ralos total da Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPA)Slç(:iÊ:$ GER.Al$
11.1. A DETENTORA será a única responsáx/el oaía com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho au quaisquer autloE ericargc-s p.e:/istos em
Lei, em especial no que diz respeito às normal du t.abala-o, F-!evislas na Legislação
Federal(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do h/ ini?sério =i: Trabalho), serltlo blue o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação d? r'ultp-; p(' 1.)a't3 d= ORGAO
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a apiicüção Jüs sanções cabíveis.

1 1.2. A DETENTORA é responsável dirá:ta e e:KIL!:,i,an:eítt p la et:tregz! (io objeto,
danos e prejuízos que ela venha diretarnente ou irldi-'3t3HclttB a provocar ou causar
para o ORGÃO 'GERENCIADC)R ou pa:a :c.ce:.os. is.ürii.3.1dc C ÓRGÃO
GERENCIADOR de qualquer reclamação qu3 pc.saa surgi.' elli docüílê:ida dos
mesmos.

11.3. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-sc o t;:ren.:. dc paí.ilibar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante c f.iãg;.mento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.4. O ORGÃO GERENCIADC)F! leseíva-sl iüF.'.bcli'; c -Jiiel:c .J { CL:ü.]1 3 0bjeto
entregue que não atender às especificações. cu -:lu-= .seja ccrslciúralc, Inadequado
pela fiscalização, o qual serão repostos pela DET'El\i'i'.alta, às SL.as exl)er-sas, sem
nenhum ónus para o ÓRGÃO GERENCIADOiR.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter en} ccl.;k:à'!bll;t.ade c3.'fi as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qua.-i i-,açào : giras na licitação.

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Reglstíc de Piegas ü
que regulamenta as licitações e centralaçóes prürric

Ü{.

t.j c...

JCSiçU
.=:.;Üli. .l]

..la .el n' 8.366/93
rlliíi.ü\.Jçüü l)ública

CLÁUSULA DECIMA SEGUND q - DA /\l'tTlCORltUPç$\Ü
12.1 . Para a execução deste contrato, nerihurr-a clãs ,)artes; pcleià oferecer, dar ou
se comprometer a daí a quem quer que seja, o..i acci aí cc; .,l =olnprometcsl i3 aceitar
de quem quer que seja, tanto l:o!- coFil3 próprl.i qt.a:",to..pc.:' i.-Leírnécio dc outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens fií-anceiras ou benefícios de
qualquer 'espécie, seja de forma diret3 üu iiic;i:ütú qu='.:o ab üc,etun tiesia Ata de
Registro de Preço, ou'de outraforrna a ele nãc leias: *;ala, ü qüe üüvu sci cisorvado,
ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas all Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jagua-'iüria pac Lacre:c :i' 3.655/2017 {
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTtFtCAÇÃO

Pregão Presenciam'034/2019
ORGAO GERENCIADOR: PRECE:iTUt;.J\ í)t) frlLI }(;.b'lr) [;;: .le(i: iC f: tJ q#\

DETENTORA: TETHI COMERCIO DE ftRTIGC$ 1\!Ei=lCC$ E GRTOPEDICOS
EIRELIME
ATA No: 084/201 9.
OBJETO: Fornecimento eventual
hospitalares.-itens: 01 e C)2.

ee parcelada de materiais insumos

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamenio pelo I't-ibuital de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocor-erá pelo sistema eletrõnicol
b) poderemos ter acesso ao f'rccesso. t::íc'n .'istõi e ntr3in(!o cópias das
manifestações de intere!;se, Despachos e Decisúc-s, í :fiar-!e regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrõnico. conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução !a' 01/201 1 do TCESP
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, tcc ! '.â -):-pc'il').s : :.-e(,:.iões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido p:ot.,e:ic. Leia;., pubilcad03 fto Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder !.egislatlvo, ;)anc. clo Tribuna! ae Ccrltas do
Estado de São Pau[o, em conformada(ie cona c art]gc ;C: da Lei C-irílpie.alentar n' 709.
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir d: então. .à i:-i'.lüg.eln clclü prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo CI'
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eleirõrlico -- OLI =elafones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, pet ci9Rur:do rto processo

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do proa:e:ss-

publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos praz:':'s
exercer o direito de defesa. interpor 'e(urs.o: e

:arr.3' :.:. riria . c (;odE.'3-quente

l ]rrTI ]: it)g3 íegi=.entais

r,2 :1.:: H8ic] de 201 9

GESTonDoónGÃo/ENTtoADE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pelisãi
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

--«RC:- 22:5ã2:440-.5:.SS P/SP
Data de Nascimento: 09/07/1 971
Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho, [lo 12'
E-mail institucional: sms.adm(@jaguêdll11g:âÉ2.:99y:k:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3837-2424
Assinatu ra :

3.9';3..025


